   		





LEI COMPLEMENTAR Nº 091- DE 22 DE MARÇO DE 1999 











Altera a redação do § 4º e acrescenta o § 6º ao artigo 26, da Lei Complementar nº 012, de 25 de novembro de 1991











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


  


		Art. 1º Altera a redação do § 4º e acrescenta o § 6º ao artigo 26 da Lei Complementar nº 012, de 25 de novembro de 1991:





		“Art. 26 ..............





		§ 4º A disposição no solo de resíduos sólidos, lixo e líquidos que contenham substâncias tóxicas, venenosas, inflamáveis, explosivas ou incômodas, só será permitida após aprovação prévia da autoridade competente e execução das medidas que a mesma determinar.


		


		§ 5º ...................





		§ 6º É expressamente vedado, no  território do Município de Patos de Minas, o armazenamento ou eliminação de produtos radioativos”.





		Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação





		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 1999, 109º ano da República e 131º  do Município
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